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I - RELATÓRIO 

O Conselho de Defesa Social de Estrela do Sul – 
Condesul – sugere Projeto de Lei destinado a criar taxa incidente sobre 
atividades que tenham impacto sobre a segurança pública local. Em sua 
justificativa, a entidade proponente afirma que tem por objetivo fazer com que 
os segmentos econômicos que auferem lucro com atividades que oneram a 
demanda por serviços públicos de segurança participem de maneira mais 
intensiva do seu custeio. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cumpre a este Colegiado, nos termos da Resolução nº 

21, de 2001, analisar a viabilidade ou não de que a Sugestão do Condesul, ora 

sob exame, que recebeu o nº 100, de 2008, seja transformada em proposição 

legislativa. 
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Importa registrar, preliminarmente, que se trata de 

matéria da competência municipal. A Constituição Federal e o Código 

Tributário Nacional estabelecem, com efeito, uma repartição exaustiva de 

competências impositivas, de maneira que a criação de taxas incumbe à 

pessoa jurídica de direito publico competente para exercer poder de polícia ou 

para prestar o serviço público que a ensejam, no caso em questão, os 

Municípios. 

Vale acrescentar, ainda, que diversas legislações 

municipais já prevêem taxas da espécie, para licenciamento de atividades 

como a que se refere a sugestão ora sob exame, de acordo com a avaliação a 

respeito da sua necessidade e conveniência, por intermédio dos 

representantes da respectiva comunidade. 

Lei federal que instituísse taxa como a proposta, nessa 

ordem de idéias, padeceria de insanável vício de inconstitucionalidade, por 

invasão da competência tributante municipal. À vista do exposto, voto pelo 

não acolhimento da Sugestão nº 100, de 2008 . 

Sala da Comissão, em  10   de junho de 2008. 

Deputado CHICO ALENCAR 

Relator 

 

 

 

 


